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Resumo 

Hoje, o Brasil figura entre os principais consumidores de agrotóxicos do mundo. Sendo assim, são 

geradas toneladas de embalagens vazias que se não forem descartadas corretamente, poderão 

trazer sérios danos para a saúde humana e animal e também ao meio ambiente. O Brasil é tido como 

referência em todo o mundo no trabalho de destinação e processamento de embalagens vazias de 

defensivos agrícolas. O objetivo deste trabalho foi realizar um levantamento do local e da real 

situação da entrega de embalagens no município de Catalão – GO, fazendo um compilado de 

informações e dados desenvolvidos pelo INPEV “Instituto Nacional de Processamento de 

Embalagens Vazias”, visitas ao local de recebimento em Catalão e conversas e informações de 

profissionais da área no estado de Goiás. Foi utilizado também um questionário para quantificar 

informações e o mesmo foi aplicado a onze produtores, sendo esses grandes, médios e pequenos 

agricultores e pecuaristas da região. Com este trabalho foi possível concluir a importância do trabalho 

realizado pela ARRPA e seus parceiros, retirando toneladas de embalagens tóxicas do meio 

ambiente, gerando assim, segurança para o homem do campo, visto que o número de embalagens 

devolvidas cresceu 20% entre 2011 e 2016.  
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Introdução 

 

Hoje, o Brasil figura entre os principais consumidores de agrotóxicos do 

mundo (PIGNATI et al., 2017). Sendo assim, são geradas toneladas de embalagens 

vazias que se não forem descartadas corretamente, poderão trazer sérios danos 

para a saúde humana e animal e também ao meio ambiente. 

O Brasil é tido como referência em todo o mundo no trabalho de destinação e 

processamento de embalagens vazias de defensivos agrícolas. Segundo dados da 



 

 

ANDEF (2018) em 2013 cerca de 95% das embalagens plásticas primárias 

comercializadas no Brasil foram recolhidas e processadas, sendo que na Alemanha, 

esse índice foi de 65%, enquanto França e Japão recolhem cerca de 50%. Nos 

Estados Unidos, uma das maiores potências agrícolas do mundo, a taxa de 

recolhimento é bem mais modesta: 20%. Os números servem para provar que, no 

quesito sustentabilidade, o agronegócio brasileiro é de primeiro mundo. 

Dados do INPEV (2018) destacam que mais de 490 mil toneladas de 

embalagens vazias de defensivos agrícolas foram retiradas do meio ambiente de 

2002 até o momento, sendo que em 2002 foram descartadas corretamente 3.768 

toneladas de embalagens vazias, porém esse número aumentou gradativamente e 

em 2017 chegou a 44.500 toneladas, mostrando o sucesso do Brasil nesse quesito. 

Estudos de Cometti e Alves (2010) verificaram que o sistema de recolhimento e 

destinação final das embalagens de agrotóxicos no Brasil vem contribuindo 

satisfatoriamente para a redução de impactos ambientais. 

Oliveira (2012) destaca a importância do fluxo da logística reversa das 

embalagens vazias de agrotóxicos para minimizar impactos ambientais ocasionados 

pela disposição inadequada das mesmas, e dando assim uma destinação aos 

resíduos perigosos gerados na atividade. 

A ARRPA é responsável pelo recebimento de embalagens em Catalão e 

região e esse trabalho vem gerando resultados contínuos. Segundo dados 

repassados pela Associação, o recolhimento de embalagens vem crescendo 

gradativamente, e hoje conta com a parceira de doze revendas de Catalão e região. 

Essas empresas são parceiras da ARRPA, e contratam seus serviços para que 

possam receber as embalagens de defensivos vendidas nas mesmas. A orientação 

para devolução das embalagens no espaço físico da ARRPA é de responsabilidade 

da revenda, que deve explicitar essa informação em seu receituário agronômico e 

também orientar verbalmente a todos seus clientes sobre a importância e 

responsabilidade do mesmo na devolução. 

A devolução deve ser previamente agendada por telefone, facilitando assim o 

recebimento e agilidade da atividade. Após agendamento, são recebidas as 

embalagens devidamente limpas conforme legislação, e emitido certificado de 

devolução, que deve ser guardado para posterior apresentação em caso de 



 

 

fiscalização por conta do órgão responsável, neste caso, a Agrodefesa de Catalão – 

GO. As embalagens mais recebidas de acordo com levantamento da ARRPA são as 

de 1 litro, 5 litros, 10 litros e 20 litros. 

O objetivo deste trabalho foi realizar um levantamento do local e da real 

situação da entrega de embalagens no município de Catalão – GO, fazendo um 

compilado de informações e dados desenvolvidos pelo INPEV “Instituto Nacional de 

Processamento de Embalagens Vazias”, visitas ao local de recebimento em Catalão 

e conversas e informações de profissionais da área no estado de Goiás.  

 

Material e Métodos 

 

O estudo se iniciou em meados no mês de outubro de 2016 e foi finalizado em 

janeiro de 2017, na cidade de Catalão – GO. Foram realizados levantamentos de 

dados do IBGE e do INPEV, visando quantificar e qualificar o serviço de devolução 

de embalagens em Catalão e região. Foram realizadas visitas a ARRPA – 

Associação Regional das Revendas de Produtos Agrícolas, localizada na rodovia 

GO 230, Km 12, Zona Rural de Catalão – GO, onde foi realizado um levantamento 

sobre as atividades desenvolvidas, e levantamento de dados. Aplicou-se também um 

questionário a onze produtores, conforme Figura 1, sendo destes, dois grandes 

produtores de grãos, dois médios produtores de grãos, dois pequenos produtores de 

grãos, um pecuarista de grande porte, um pecuarista de pequeno porte, dois 

produtores de tomate e um pequeno produtor de hortifruti, todos da região de 

Catalão, visando abranger todos os setores da agricultura regional. O questionário 

conta com nove perguntas que visam quantificar o conhecimento dos produtores 

quanto ao descarte correto de embalagens. As perguntas foram de múltipla escolha 

e baseadas em informações que foram analisadas para conclusões posteriores. As 

perguntas foram lidas em voz alta para o produtor, e anteriormente o mesmo foi 

informado que o questionário não possui caráter fiscal e as identidades seriam 

mantidas em sigilo.  



 

 

 
Figura 1. Questionário aplicado a produtores. 

 

Resultados e Discussão 

 

O trabalho da ARRPA vem gerando resultados contínuos e conforme 

levantamento segue abaixo números de devoluções no período entre 2011 e 2016 

(figura 2). Analisando os dados, podemos constatar o aumento de 20% no número 

de embalagens devolvidas entre 2011 e 2016, crescimento significativo e importante. 

 



 

 

 
Figura 2. Quantidade de embalagens devolvidas na ARRPA 

  

Além do levantamento de informações junto a ARRPA, INPEV e parceiros, foi 

realizado questionário visando observar e quantificar o conhecimento dos produtores 

da região quanto ao descarte correto de embalagens. Posteriormente, as respostas 

do questionário foram analisadas uma a uma, permitindo uma melhor assimilação de 

resultados. 

Inicialmente, os produtores foram questionados sobre informações como 

área, principal atividade e região da fazenda. Posteriormente, questionou-se sobre a 

utilização de agrotóxicos em suas propriedades, sendo que 91% dos produtores 

relataram fazer ter feito uso de agrotóxicos pelo menos uma vez em sua área. 

Somente 45% dos produtores receberam orientações sobre o descarte correto 

das embalagens, um ponto a ser melhorado por parte das revendas, visto que a 

legislação prega que a responsabilidade de orientação de produtores deve ser feita 

por parte do indivíduo responsável pela venda dos mesmos. Ainda assim, 64% dos 

produtores afirmaram conhecer o procedimento correto para descarte das 

embalagens, seja por campanhas educativas, conversas informais com outros 

produtores, ou orientação por parte de seus consultores ou funcionários da fazenda, 

sendo assim, podemos afirmar que os produtores recebem orientações e 

informações quanto ao descarte por outras fontes além da revenda, exaltando a 



 

 

importância das campanhas informativas e da busca pela informação. Além disso, 

alguns entrevistados ressaltaram a existência também dessa informação nas 

receitas agronômicas, visto que o local de devolução e o procedimento devem estar 

presentes. 

Quanto a fiscalização, 45% dos produtores relataram que suas propriedades 

já foram fiscalizadas quanto ao descarte correto de embalagens, sendo que esse 

número foi predominante em produtores com grandes áreas ou culturas com alto 

índice de uso de agrotóxicos, como o tomate. Estudos de Marques e Vieira (2015) 

corroboram essa afirmação, onde destacam que a fiscalização efetiva é ineficiente 

por parte do Poder Público e não se percebe uma disposição dos governos 

municipais em facilitarem a coleta das embalagens e encaminhamento à unidade 

mais próxima de descarte. 

Questionados sobre a devolução correta das embalagens usadas na 

propriedade, 55% dos entrevistados afirmou descartar corretamente suas 

embalagens. Percebeu-se que os grandes/médios produtores de cereais e 

produtores de culturas com alto índice de uso de agrotóxicos, são os responsáveis 

pela maior parte da devolução de embalagens, visto que a devolução é bem vista 

não somente por parte da fiscalização e do meio ambiente, mas também pela 

comodidade do produtor de não ter resíduos em sua propriedade, economizando 

espaço e grandes locais para armazenamento. 

Estudos de Carboni et al. (2005) ressaltam que a eficiência no descarte está 

intimamente ligada ao processo de integração de diversos pontos da cadeia logística 

como a participação cada vez mais efetiva da indústria de agrotóxicos e das 

associações de classe, o treinamento de agricultores, distribuidores e vendedores e 

a legislação que estimula o retorno e reciclagem das embalagens. 

Um dos agravantes para a não-devolução por parte de pequenos produtores, 

é que os produtos muitas vezes não são utilizados todos de uma vez, ficando por 

grandes períodos abertos e armazenados na propriedade, e após a utilização, uma 

prática incorreta mas ainda muito utilizada, é a queima de embalagens, trazendo 

assim prejuízos ambientais e risco para a saúde do produtor rural. 

Os entrevistados foram questionados também sobre a conduta de seus 

vizinhos, donos de propriedades vizinhas a sua, sendo que 64% deles afirmaram 



 

 

conhecer pelo menos um vizinho que faça o descarte correto de suas embalagens. 

82% dos entrevistados afirmaram também que conhecem pelo menos um vizinho 

que não faz o descarte correto de embalagens. 

Avaliamos também se os produtores conheciam a ARRPA - Associação 

Regional das Revendas de Produtos Agrícolas, local de recebimento de embalagens 

de Catalão e região e 55% dos produtores afirmou conhecer o trabalho e localização 

da ARRPA. 

Veiga et al. (2005) afirma que nos estados brasileiros com elevado índice de 

reciclagem de embalagens de agrotóxicos houve uma maior fiscalização e/ou uma 

parceria entre os agentes econômicos e o poder público, viabilizando a reciclagem e 

estimulando assim a devolução. 

Estudos de Faria e Pereira (2012) apontam para a necessidade de maior 

conscientização dos produtores por meio de educação ambiental, assegurando a 

viabilidade e a eficiência dessas embalagens, e assegurando a proteção do ser 

humano e do meio ambiente. Quando questionados sobre a importância do descarte 

correto de embalagens, 82% dos entrevistados afirmaram ter conhecimento da 

importância do descarte das mesmas, apesar de um bom índice, é necessário que 

todos os envolvidos saibam da relevância do descarte e percebam a importância de 

realizarem o mesmo corretamente. 

 

Considerações Finais 

 

Com este trabalho foi possível concluir a importância do trabalho realizado pela 

ARRPA e seus parceiros, retirando toneladas de embalagens tóxicas do meio 

ambiente, gerando assim, segurança para o ser humano e para o ambiente. Sugere-

se que as revendas tenham seus funcionários treinados e que em todas as vendas 

de defensivos agrícolas as instruções quanto a importância do descarte correto de 

embalagens, o local de recolhimento e o procedimento seja discutido com o 

produtor, visando assim que ele se conscientize e devolva sempre suas 

embalagens, independentemente da quantidade de embalagens.  
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